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DECRETO NQ 7406/91 c-J.• '6r23 a• ~4 / 09 J 9l 
de 24 de setembro de 1. 991 

Declara de uti I idade publica 

para fins de desapropriação 

o imõvel abaixo descrito e 
da outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais, e nos te rmos do artigo 69, do Decreto

Lei nQ 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas p~ 

la Lei nQ 2786 / 56, de 21 de maio de 1956; 

D E C R E T A, 

Art. 19- Fica declarado de utilidade publj_ 

ca para fins de desapropriação, por via amigãvel ou judicial, 
abaixo descrito que consta pertencer ao Sr. FRANCISCO ANTONIO 
destinado ã implantação do ANEL VIARIO , a saber: 

IMOVEL: Lote 25 -· Quadra "C"- Jardim Maringã. 
PROPRIEDADE: Sr. Francisco Antonio Januãrio . 

o imõvel 

JANUARIO, 

LOCALIZAÇÃO: Rua Fagundes Va re la nQ 422 e 4L2 F - Jardim Maringã. 

SITUAÇ~O: A ãrea de terreno estã situada entre a Rua Fagundes Var~ 

la, lote 24 de propriedade da Sra. Genoveva da Cunha Auriema Turco, area 
de dom1nio publico municipal e co m a área de propriedad e do Sr. Shoji Ta 
kahashi. 

CARACTERISTICAS DO TERRENO: Formato i rregular, com perfil inclina 
do, superf1cie seca, com situação abaixo em relação ao ní vel da rua e com 
benfeitorias. 

BENFEITORIAS: Duas casas residenciais perfazendo uma ãrea construí 
da de 86,36m 2 (oitenta e seis metros quadrados e trinta e seis decímetro~ 
quadrados), com estrutura em alvenaria de blocos, um pavimento, estado 

de conservação ruim, idade aparente de 20 (vinte) anos, com cobertura de 

telhas francesa e eternit, os pisos são de vermelhão, as paredes são reb~ 
cadas e pintadas com late x , de acordo com estas características a constru 
çao foi classificada no tipo R-1. 

CARACTERTSTICAS DO LOGRADOURO: Rua residencial, perfil em declive, 

sem pavimentação, sem guias, sem sarjetas, com ãgua encanada, sem esgoto, 
com luz domiciliar, sem iluminação publica, sem passeio, com remoção de 

lixo, com transporte coletivo prõximo e sem arborização. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇOES DO TERRENO: Mede de frente 19,50m (deze n~ 

ve metros e cinquenta centímetros) de extensão para a Rua Fagundes 
la , do lado direito de quem do imõvel olha a rua de situação mede 

(quatorze metros) de extensão, confrontando com a ãrea de Domíni 
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Municipal, do lado esquerdo mede 15,50m (q uinze metros ecinquenta centÍm! 
tros) de extensão, confron tando com o lote 24 de propriedade da Sra. Gen~ 

veva da Cunha Auriema Turco e nos fundos mede 19,50m (dezenove metros e 
cinquenta centímetros ) de extensão, confrontando com a área de propried~ 

de do Sr. Shoji Takahashi, fechando assim o perímetro e perfazendo uma 
area de 287,63m2 (duzentos e oitenta e sete metros quadrado s e sessenta e 
três decímetros quadrados) . 

QUADRO DE ~REAS: 

- residência: 86,36m 2 (oitenta e seis metros quadrados e trinta 
e seis decímetros quadrados) . 

-livre: 2 201 ,27m (duzentos e um metros quadrados e vinte e 
sete decímetros quadrados). 

- terreno: 287 ,63 m2 (duzentos e oitenta e sete metros quadra-
dos e sessenta e três decímetros 
dos). 

quadr~ 

Parãgrafo Onico - A area descrita estã me 
lhor caracterizada na plant a e memorial descritivo constantes do Processo 
Administrativo nQ 035516-7/91. 

Art. 29 - Havendo concordâ ncia quanto ao pr! 
ço e forma de pagamento, far-se-ã a expropriação por acordo, uma vez sa
tisfeito os seguintes requisitos : 

I - que o preço do imóvel não ultrapasse o valor fixado no laudo 
de avaliação; 

II - que o proprietário ofereça: 
a) traslado de título aquisitivo e prova de transcrição imobiliã 

ria; 
b) certidão vintenãria atualizada do imóvel; 
c) certidão atualizada de aquisição do imóvel e negativa de alie 

nação, hipotecas, arrestos , ações reipersecutórias e demais 
onus; 

d ) certidão de impostos. 

Art. 39- Este decreto entrarã em vigor na da 
ta de s ua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José 
24 de setembro de 1991. ( 

Trindade 
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Prefeitura Muni cipal de São Jos~ dos Campos, 
24 de setembro de 1991. 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e quatro dias do mês de se 
tembro do ano de mil novece ntos e noventa e um. 

- t-~l _J~ 
~nato Juni o/ 
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Divisão de Formalização e Atos 

DF0/1 ira 


